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RESOLUÇÃO DA REITORA EM EXERCÍCIO Nº 002/2022 

(AD REFERENDUM) 
 

Altera, ad referendum do Conepe, o art. 2º da 
Resolução Conepe nº 003/2014; e, Revoga a 
Resolução Conepe nº 002/2015. Expediente n.º 
22/1950-0000381-9. 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; 

pelo Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004; 

pelo Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução CONSUN nº 003/2010; e, 

CONSIDERANDO a deliberação da 86ª Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, realizada em 26 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o prazo para publicação do Edital de Processo Seletivo Simplificado 2022, 

aprovado na sessão mencionada; 

CONSIDERANDO que a próxima Sessão Ordinária do Conepe está prevista para 23 de junho 

de 2022; 

 
RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

 
Art. 1º - Alterar o texto do art. 2.º da Resolução Conepe nº 003/2014, que define o Sistema 

de Seleção Unificada – Sisu, do MEC, como forma de ingresso discente para os cursos 

regulares de graduação na UERGS, que passa a ter a seguinte redação: 

  Art. 2.º - Havendo vagas remanescentes, estas poderão ser objeto de novos 

processos seletivos, desde que se utilize, em primeira oferta, as notas do 

Exame Nacional do Ensino Médio. Caso ainda assim, remanesçam vagas, será 

possível utilizar como critério de ingresso as notas obtidas no Ensino Médio. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições elencadas na Resolução Conepe nº 002/2015. 

 

Porto Alegre, 27 de maio de 2022. 

 

Sandra Monteiro Lemos 

REITORA EM EXERCÍCIO 

  

  







 

Resolução aprovada na 87ª Sessão Ordinária, em 23/06/2022. Publicada no DOE em 24/06/2022, pg. 181.  
    

 
RESOLUÇÃO CONEPE Nº 006/2022 

 
Referenda a Resolução da Reitora em 
exercício nº 002/2022, que alterou, ad 
referendum, o art. 2º da Resolução Conepe nº 
003/2014; e, Revogou a Resolução Conepe nº 
002/2015. Expediente n.º 22/1950-0000381-9. 

 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

RIO GRANDE DO SUL – CONEPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, 

especificamente a constante no inciso XI, do art. 8º, e consoante deliberação na 87ª Sessão 

Ordinária, realizada no dia 23 de junho de 2022; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Referendar a Resolução da Reitora em exercício nº 002/2022 que alterou, ad 

referendum, o art. 2º da Resolução Conepe nº 003/2014, que define o Sistema de Seleção 

Unificada – Sisu, do MEC, como forma de ingresso discente para os cursos regulares de 

graduação na UERGS, e passou a ter a seguinte redação: 

Art. 2.º - Havendo vagas remanescentes, estas poderão ser objeto de novos processos 

seletivos, desde que se utilize, em primeira oferta, as notas do Exame Nacional do 

Ensino Médio. Caso ainda assim, remanesçam vagas, será possível utilizar como 

critério de ingresso as notas obtidas no Ensino Médio.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições elencadas na Resolução Conepe nº 002/2015. 

 
 
 

Porto Alegre, 23 de junho de 2022. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONEPE 

 








